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1. Introdução 

 

A seguir, apresentamos o roteiro contábil a ser seguido no Sistema Integrado de 

Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) para os lançamentos relacionados à inscrição e 

desincorporação de direitos, receitas de ressarcimento de auxílios alimentação e transporte, bem 

como devoluções de diárias e aplicação de penalidades, referentes ao processo de prestação de 

contas de diárias. 

Para os registros previstos neste procedimento devem ser observadas as seguintes 

diretrizes quanto à Unidade Gestora (UG): 

 Devolução de auxílios parcelados: o registro deve ser efetuado na UG do Tribunal de 

Justiça do Estado de Rondônia (TJRO); 

 Devolução de diárias parceladas: o registro deve ser efetuado na UG de origem. Assim, 

se a diária tiver origem na UG do Fundo de Informatização, Edificação e 

Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários (FUJU), a devolução deverá ser realizada 

nessa mesma UG. Da mesma forma, se a origem for na UG do TJRO, a devolução 

também deverá ocorrer nessa UG correspondente. 

 Penalidades parceladas: o registro deve ser efetuado na UG do FUJU.   

 

 

2. Inscrição de direito referente a crédito a receber, cuja competência é de exercício anterior 
ou corrente 

 

2.1. Unidades responsáveis: DECOM e SGP 

 

2.2. Despesa paga com competência em exercício anterior 

 

O lançamento, que consiste no registro a débito de direito (Ativo) e a crédito no patrimônio 

líquido (PL), cuja competência é de exercício anterior, deverá ser registrado por meio de Nota de 

Lançamento - NL, utilizando para isso o roteiro, classificação e evento a seguir: 

Roteiro contábil 

Débito Crédito 
1.1.3.8.x.xx.xx.xx 2.3.7.1.1.03.02.00 

 

Classificação contábil 

1.1.3.8.1.17.00.00 - Créditos a receber decorrentes de folha de pagamento 

 

Evento 

580322 - Registro de Créditos a Receber (TJ-RO) - Fato Gerador em Exercício Anterior 
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Exemplo de lançamento da NL: 

O exemplo abaixo serve como modelo para auxiliar no preenchimento do registro contábil, 

podendo ser ajustado e adotado pela unidade responsável. 

 
 

2.3. Despesa paga com competência em exercício corrente 

 

O lançamento, que consiste no registro a débito de direito (Ativo) e a crédito em variação 

patrimonial aumentativa (VPA), cuja competência é de exercício corrente, deverá ser registrado 

por meio de Nota de Lançamento - NL, utilizando para isso o roteiro, classificação e evento a seguir: 

Roteiro contábil 

Débito Crédito 
1.1.3.8.x.xx.xx.xx 4.9.9.6.1.03.00.00 

 

Classificação contábil 

1.1.3.8.1.17.00.00 - Créditos a receber decorrentes de folha de pagamento 

 

Evento 

580320 - Registro de Créditos a Receber (TJ-RO) 

 

Exemplo de lançamento da NL: 

O exemplo abaixo serve como modelo para auxiliar no preenchimento do registro contábil, 

podendo ser ajustado e adotado pela unidade responsável. 
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3. Registro da desincorporação referente a crédito recebido, cuja competência é de exercício 
corrente 

 

3.1. Unidades responsáveis: DECOM e SGP 

 

3.2. Desincorporação de despesa paga no exercício corrente 

 

Quando o ressarcimento ocorrer no mesmo exercício em que foi realizada a inscrição do 

direito, conforme item 2 desse procedimento, é necessário registrar a desincorporação do crédito 

de ressarcimento. Esse registro deve ser efetuado por meio de uma Nota de Lançamento (NL), 

utilizando o roteiro, a classificação e o evento indicados a seguir: 

Roteiro contábil 

Débito Crédito 

3.6.5.1.1.03.00.00 1.1.3.8.x.xx.xx.xx 

 

Classificação contábil 

1.1.3.8.1.17.00.00 - Créditos a receber decorrentes de folha de pagamento 

 

Evento 

580321 - Registro de Desincorporação de Créditos a Receber (TJRO) 

 
 

4. Registro da receita da devolução de diárias e auxílios de exercício anterior e penalidades 
 

4.1. Unidades responsáveis: DEAR (Devolução de Diárias e Penalidades: UG FUJU) ou DIF 

(Devolução de Auxílios e Diárias: UG TJRO) 

 

4.2. Despesa paga com competência em exercício anterior  

 

O lançamento, que consiste no registro a débito na conta bancária (Ativo) e a crédito na 

conta de desincorporação do direito (VPD), referente a um fato gerador de exercício anterior, 

deverá ser efetuado por meio de uma Guia de Recebimento (GR), utilizando o roteiro, a 

classificação e o evento especificados a seguir: 
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Roteiro contábil 

Débito Crédito 

 1.1.3.8.1.17.00.00 

6.2.1.1.0.00.00.00 6.2.1.2.0.00.00.00 

7.2.1.1.1.00.00.00 8.2.1.1.1.01.00.00 

7.2.1.9.1.00.00.00 8.2.1.9.1.03.00.00 

7.2.4.1.0.00.00.00 8.2.4.1.2.01.00.00 

 

Classificação contábil (Automática) 

 

Evento 

800962 - Receita sobre Auxílios Alimentação e Transporte a Receber (TJ-RO) 

 

É possível efetuar o registro da Guia de Recebimento (GR) com mais de um favorecido. Para 

isso, deve-se utilizar o evento 800962, no qual a inscrição corresponde ao CPF. Basta clicar em 

'Adicionar' para incluir outra linha com o evento 800962 e informar outro CPF, não sendo 

necessário inserir o CPF no campo 'Recolhedor'." 

Quanto à fonte a ser utilizada para o registro mencionado, será considerada a fonte 

orçamentária da Unidade Gestora. 

 

Por fim, ressaltamos que o evento 800962 está vinculado a Natureza de Receita 

4.1.9.2.3.99.01.00 - "Outros Ressarcimentos - Principal" que, por sua vez, está parametrizado para 

movimentar a conta contábil 1.1.3.8.1.17.00.00 - "Créditos a Receber Decorrentes de Folha de 

Pagamento". 
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5. Fluxo de inscrição e desincorporação de direitos, receitas de ressarcimento de auxílios 
alimentação e transporte, bem como devoluções de diárias e aplicação de penalidades 

 


